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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

..................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 589. Com a resposta do recorrido ou sem ela, será o recurso concluso ao juiz, 

que, dentro de dois dias, reformará ou sustentará o seu despacho, mandando instruir o recurso 

com os traslados que lhe parecerem necessários.  

Parágrafo único. Se o juiz reformar o despacho recorrido, a parte contrária, por 

simples petição, poderá recorrer da nova decisão, se couber recurso, não sendo mais lícito ao 

juiz modificá-la. Neste caso, independentemente de novos arrazoados, subirá o recurso nos 

próprios autos ou em traslado.  

 

Art. 590. Quando for impossível ao escrivão extrair o traslado no prazo da lei, 

poderá o juiz prorrogá-lo até o dobro.  
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